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			PREFÁCIO

			Já há muito tempo se vem discutindo, no Brasil, a teoria do garantismo penal e processual penal, principalmente através dos ensinamentos do jurista italiano Luigi Ferrajoli.

			Antes, contudo, tentou-se emplacar uma outra teoria, surgida no Rio Grande do Sul, que cuidava do chamado Direito Penal Alternativo. Após o seu fracasso, o garantismo apareceu com força total, sendo defendido pela totalidade da doutrina brasileira.

			Entretanto, ao longo dos anos, foi sendo completamente desvirtuado, passando a ser entendido como uma teoria que preservava, basicamente, os direitos e as garantias penais e processuais do indiciado/acusado. Esse desvio de rumo fez com que grande parte de nossos doutrinadores se rebelasse contra ela, tentando mostrar que o garantismo era uma teoria que também se prestava a cuidar dos interesses de uma sociedade, vítima de todo tipo de infrações penais.

			Assim, em determinado momento, começou-se a falar que esse garantismo cuidava, exageradamente, somente dos interesses do indiciado/acusado, passando a ser pejorativamente conhecido como garantismo hiperbólico e monocular. Por outro lado, surge uma outra interpretação do garantismo, a que se convencionou chamar de garantismo integral, que, agora, passava também a proteger os direitos e garantias processuais das vítimas e da sociedade como um todo.

			Em boa hora, portanto, Breno Costa da Silva Coelho, um dos mais combativos e preparados representantes do Ministério Público de Minas Gerais, vem, com um estudo aprofundado sobre o tema, lançar luzes sobre essa discussão, que parecia interminável.

			O autor, com o brilhantismo que lhe é peculiar, mostra, com toda clareza, que não existe qualquer incompatibilidade em a teoria do garantismo cuidar da proteção dos interesses tanto do investigado/acusado quanto da própria sociedade, em que todos nós estamos inseridos.

			Dessa forma, o autor enfrenta e desconstrói todo um conjunto de afirmativas tendenciosas, que foram minando a teoria do garantismo durante esses anos que vem sendo discutida em nosso país, fazendo com que até mesmo o fato de se referir a alguém como sendo um “garantista” passássemos a enxergá-lo como uma pessoa ideologicamente definida, o que não podia prosperar.

			O autor, com maestria e precisão, nos ensina a entender e a aplicar a teoria do garantismo penal e processual de maneira mais técnica e ampla, livre de ideologias que somente atrapalham o operador do direito.

			Essa obra, escrita por alguém que conjuga um profundo conhecimento jurídico com sua atuação prática, haja vista que pertence, há muitos anos, a uma das maiores e melhores instituições do país, vale repetir, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, certamente ocupará lugar de destaque em nossas prateleiras, sendo de consulta obrigatória por todos aqueles que realmente quiserem entender e aplicar a teoria do garantismo penal e processual penal, em toda sua extensão.

			Da minha parte, fica a gratidão de ter tido o privilégio de tomar conhecimento antecipado desse trabalho de fôlego, escrito por um dos maiores pesquisadores que já conheci durante esses últimos anos.

			Rogério Greco

			Pós-doutor, doutor e mestre em Ciências Penais;
	procurador de justiça do MPMG
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			INTRODUÇÃO 

			A obra nasceu, basicamente, de duas constatações centrais. A primeira delas, da observação de um recorrente desvirtuamento do sentido da teoria garantista de Ferrajoli, tanto por parte da doutrina quanto da jurisprudência. A segunda, de uma narrativa de que a teoria ferrajoliana iria de encontro às denominadas obrigações processuais penais positivas, deslegitimando, assim, a intervenção estatal voltada à defesa dos direitos fundamentais das vítimas.

			Tais raciocínios, equivocados e desvirtuados, fizeram com que o garantismo fosse entendido, por muitos, ora como sinônimo de abolicionismo do Direito Penal, ora como sinônimo de impunidade.

			O equívoco e as críticas também alcançam aqueles que insistem em distorcer e expandir o significado da teoria ferrajoliana, com a inserção de argumentos morais e ponderativos para ampliar o garantismo penal, nele inserindo a proteção dos interesses persecutórios do Estado ao lado dos interesses individuais dos réus e investigados. Ferrajoli, definitivamente, não encampa esse entendimento, muito embora o trabalho que ora se apresenta defenda, por outros fundamentos, que os direitos das vítimas devam ser tutelados no contexto de um processo penal democrático.

			De fato, um constante questionamento também estimulou determinadamente a elaboração do trabalho. Afinal, punir também é uma forma de assegurar os direitos fundamentais?

			Com efeito, Ferrajoli não defende a impunidade e, muito menos, um abolicionismo da pena. Ele defende, isto sim, a imprescindibilidade da utilização de uma doutrina garantista do bem jurídico, em que haja privação de um bem constitucionalmente primário (liberdade pessoal) apenas e tão somente para evitar ataques a bens igualmente constitucionais, afastando-se, assim, de um direito penal prima ratio. Não obstante, como acima apontado, a doutrina ferrajoliana do garantismo penal está voltada exclusivamente à tutela individual contra os arbítrios do poder punitivo estatal.

			Apresentando, com lealdade, o significado do garantismo penal, o presente trabalho adotará o entendimento de que o Direito Penal é indispensável à tutela de determinados bens jurídicos, especialmente no cenário da sociedade moderna. E a punição eficiente do criminoso não deixa de ser um direito fundamental da vítima.

			Assim, o estudo apresentado buscará desenvolver uma análise crítica acerca da punição como padrão de direitos humanos, notadamente no contexto das chamadas obrigações processuais penais positivas, que determinam que o Estado, além de garantir segurança às pessoas, igualmente leve a efeito investigações e processos efetivos e céleres, protegendo os direitos fundamentais das vítimas e da sociedade. Além de servirem como mecanismo de contenção em face dos arbítrios estatais, os direitos fundamentais e humanos também devem socorrer a sociedade. Proíbe-se, assim, uma proteção estatal deficiente ou inexistente desses direitos. Mas, é importante relembrar, não é o garantismo penal de Ferrajoli que encampa esse entendimento, mas a adoção de uma hermenêutica que leve em consideração os princípios constitucionais, inclusive com carga moral orientadora. E é justamente nesse ponto que o garantismo penal, por apostar numa separação entre o direito e a moral, revela-se insuficiente, afastando-se do mundo empírico.

			Com o aludido propósito, ou seja, no contexto da punição eficiente como padrão de direitos humanos, o trabalho, lastreado numa metodologia analítica participativa, foi dividido em 4 capítulos fundamentais. Na introdução, foi apontado o cerne da pesquisa, consistente no questionamento que intitula o trabalho. De fato, será que os direitos humanos e fundamentais devem se prestar apenas àqueles que violam as leis? Em seguida, foi abordada a temática voltada ao garantismo penal, com a análise dos seguintes pontos: a) tutela penal dos bens jurídicos; b) críticas dogmáticas à expressão “garantismo integral”; c) garantismo penal e direitos fundamentais: breve análise da proporcionalidade e de sua inaplicabilidade à teoria ferrajoliana; e d) o garantismo do discurso e o garantismo real: a manifestação do populismo penal e o extermínio da doutrina ferrajoliana.

			No capítulo posterior, foi tratada a proteção interna e internacional dos direitos das vítimas e das obrigações processuais penais positivas, com abordagem analítica sobre a observância obrigatória das normas contidas nos tratados internacionais de direitos humanos; e sobre a fundamentalidade dos direitos à vida e à segurança pública como parâmetros para as obrigações processuais penais positivas e para a concretização de políticas públicas estruturais na área de segurança.

			Por fim, a conclusão da obra buscou apresentar uma resposta às violações dos direitos fundamentais, destacando que, tanto a defesa dos interesses do investigado ou réu no processo penal, quanto a proteção dos interesses individuais e sociais fundamentais, são exigências constitucionais e convencionais compatíveis e conciliáveis, assertiva corroborada, inclusive, pela jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, pela noção de bem jurídico garantista de Ferrajoli e pelo próprio princípio da proporcionalidade, entendido em sua dupla vertente: proibição de excesso e proibição da proteção estatal deficiente. Esse é o propósito do trabalho, inclusive com a utilização da teoria para resolver problemas do mundo prático, da realidade. Afinal, enquanto a ciência sem prática é estéril, a prática sem fundamento científico é charlatanismo (Câmara, 2025).
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			GARANTISMO

			2.1 A tutela penal dos bens jurídicos 

			A noção de bem jurídico garantista não infirma a proteção das vítimas das infrações penais, mas, ao contrário, legitima essa tutela.

			Para chegar a essa conclusão, é preciso entender que o direito penal de ultima ratio passa necessariamente pela análise, ainda que superficial, de suas finalidades.

			Com efeito, um dos objetivos imediatos do direito penal é a proteção dos bens jurídicos mais importantes para a sociedade, que não podem ser suficientemente tutelados pelos demais ramos do direito (Greco, 2023, p. 2)1.

			No mesmo sentido, encontram-se as lições do professor Francisco de Assis Toledo (1994), para quem somente nos casos em que a vida comunitária for afetada gravemente ou quando os direitos das pessoas forem desprezados é que o direito penal deve proporcionar a proteção correspondente, destacando, ademais, que a tarefa imediata desse ramo do direito é de natureza jurídica, resumindo-se, assim, à proteção subsidiária de bens jurídicos. Ou seja, sob duas vertentes, fica explicitado o caráter limitado do Direito Penal: a) subsidiariedade de sua proteção a bens jurídicos; e b) estar condicionada sua intervenção à importância ou gravidade da lesão, real ou potencial.

			Ao conceituar o bem jurídico, Francisco de Assis Toledo (1994, p. 15-16) aponta que:

			Bem, em um sentido muito amplo, é tudo o que se nos apresenta como digno, útil, necessário, valioso […]. Os bens são, pois, coisas reais ou objetos ideais dotados de ‘valor’, isto é, coisas materiais e objetos imateriais que, além de serem o que são, ‘valem’ […]. Por isso, dentre o imenso número de bens existentes, seleciona o direito aqueles que reputa ‘dignos de proteção’ e os erige em ‘bens jurídicos’. Para Welzel, o “bem jurídico” é um bem vital ou individual que, devido ao seu significado social, é juridicamente protegido […] bens jurídicos são valores ético-sociais que o direito seleciona, com o objetivo de assegurar a paz social, e coloca sob sua proteção para que não sejam expostos a perigo de ataque ou a lesões efetivas […]. Do ângulo penalístico, portanto, bem jurídico é aquele que esteja a exigir uma proteção especial, no âmbito das normas de direito penal, por se revelarem insuficientes, em relação a ele, as garantias oferecidas pelo ordenamento jurídico, em outras áreas extrapenais.

			Zaffaroni e Pierangeli (2009, p. 398) igualmente destacam que “não se concebe a existência de uma conduta típica que não afete um bem jurídico, posto que os tipos não passam de particulares manifestações de tutela jurídica desses bens”2.

			Ao cuidar dos princípios da necessidade e da lesividade, Luigi Ferrajoli (2006, p. 427) também aponta que “se o direito penal responde somente ao objetivo de tutelar os cidadãos e minimizar a violência, as únicas proibições penais justificadas por sua ‘absoluta necessidade’ são, por sua vez, as proibições mínimas necessárias”.

			Com efeito, Ferrajoli (2006) não se afasta da ideia de bem jurídico como critério legitimante da intervenção penal. Ao contrário, o citado autor destaca a imprescindibilidade da utilização de uma doutrina garantista do bem jurídico, em que haja privação de um bem constitucionalmente primário (liberdade pessoal) apenas e tão somente para se evitar ataques a bens igualmente constitucionais, afastando-se, assim, do que chamou de inflação dos bens penalmente protegidos. Para o autor (2006, p. 438):

			Nosso princípio da lesividade, tal como resulta dos critérios já comentados, atua como uma afiada navalha descriminalizadora, idônea para excluir, por injustificados, muitos tipos penais consolidados, ou para restringir sua extensão por meio de mudanças estruturais profundas […]. Parece claro, pelas considerações expostas no parágrafo 31.4 sobre a natureza das penas pecuniárias, que, se o legislador configura um delito como contravencional e/ou prevê para ele uma sanção desse tipo, coloca de manifesto que não considera que a conduta ilícita seja lesiva de bens fundamentais e que o direito penal é um instrumento desproporcionado para preveni-lo.

			De fato, não há dúvidas de que a intervenção penal deve ocorrer de forma subsidiária, reduzindo sua atuação ao mínimo necessário à proteção de bens fundamentais, como a vida, por exemplo.

			Nesse sentido, ao tratar do princípio da intervenção mínima, Rogério Greco (2023) aponta que o Direito Penal somente poderá intervir nos casos de tutela dos bens jurídicos mais importantes, indispensáveis à vida em sociedade, atuando como ultima ratio. Ou seja, somente quando os demais ramos do direito não puderem proteger determinados bens, é que o Direito Penal deve intervir na vida social.

			O referido entendimento também deriva das lições de Claus Roxin (2024, p. 157-158), para quem a proteção de bens jurídicos não é promovida exclusivamente pelo Direito Penal, cabendo aos demais ramos do direito essa tutela. Ao Direito Penal compete a subsidiariedade na proteção de bens jurídicos, só se legitimando diante da insuficiência protetiva dos demais meios de solução social dos problemas, como a tutela cível e a tutela administrativa, exemplificativamente3.

			Em trabalho específico sobre o tema, Julia Baroli Sadalla (2025, p. 112-124) defende uma construção redutora do bem jurídico penal, destacando que, em 2009, pesquisadores encontraram 1.688 condutas descritas como infrações penais, aproximadamente 97% delas com a previsão de pena privativa de liberdade. De acordo com a aludida autora, crimes são praticados todos os dias, por todas as pessoas. Praticamos crimes contra a honra ao falarmos mal de uma pessoa; pratica-se crime de falsidade quando um aluno assina a lista de presença para um colega ausente; e por aí vai, numa consagração clara – e indevida – do populismo penal. Daí a importância do bem jurídico, que deve representar um limite incriminador, não sendo permitido que qualquer sentimento possa ser pautado penalmente, sem referência constitucional.

			Dessa forma, somente poderão ser criminalizados comportamentos que tenham como substrato um bem jurídico penal legítimo.

			De fato, “o critério da necessidade também determina a seletividade dos bens jurídicos que irão receber a tutela penal, bem como a qualidade e a intensidade da resposta estatal ao crime” (Galvão, 2023, p. 144). Ora, de acordo com as precisas lições do professor Fernando Galvão (2023, p. 144):

			Não basta reduzir a intervenção punitiva, é necessário qualificar tal intervenção, realizar uma intervenção repressiva socialmente adequada. A intervenção punitiva deve ser sempre limitada e orientada pelos objetivos de realização dos interesses sociais maiores. A superação do ideário liberal indica a necessidade de punir cada vez melhor, ou seja, desenvolver atividade socialmente construtiva. A intervenção mínima e adequada implica seletividade na indicação dos bens jurídicos que receberão a tutela penal, bem como em limitação à cominação e aplicação de penas. A incriminação só se justifica diante de ataque a bem jurídico considerado relevante, e a apenação, além de ser proporcional ao dano social produzido, deve ser a mínima necessária à realização dos fins de proteção almejados. Se o Direito Penal deve restringir sua interferência ao mínimo necessário, a força punitiva da intervenção deve ser bem orientada para produzir os melhores resultados possíveis.

			Em resumo, parece não existir dúvida de que, mesmo no contexto da doutrina garantista de Luigi Ferrajoli, o Direito Penal mínimo não significa desproteção aos bens jurídicos fundamentais. Muito pelo contrário. Se a sua incidência é subsidiária, ele deve efetivamente e qualitativamente tutelar os bens jurídicos por ele protegidos. Inclusive, ao tratar dos fundamentos do direito penal, Ferrajoli (2006, p. 196) é enfático:

			Ao custo da justiça, que depende das escolhas penais do legislador – as proibições dos comportamentos por ele tidos como delituosos, as penas e os procedimentos contra os seus transgressores -, soma-se um altíssimo custo de injustiças, que depende do funcionamento concreto de qualquer sistema penal; àquela que os sociólogos chamam de ‘cifra negra’ da criminalidade – formada pelo número de culpados que, submetidos ou não a julgamento, permanecem ignorados e/ou impunes – adiciona-se uma cifra, não menos obscura, mas ainda mais inquietante e intolerável, formada pelo número de inocentes processados e, às vezes, punidos. Chamarei cifra da ineficiência à primeira, e cifra da injustiça à segunda, à qual pertencem: a) os inocentes reconhecidos por sentença absolutória, após terem se sujeitado ao processo e, não poucas vezes, ao encarceramento preventivo; b) os inocentes condenados com sentença definitiva e posteriormente absolvidos em grau de revisão criminal; c) as vítimas, cujo número restará sempre ignorado – verdadeira cifra negra da injustiça – dos erros judiciários não reparados.

			Com efeito, ao cuidar do que chamou de cifra da ineficiência do sistema penal, Luigi Ferrajoli (2006) referiu-se expressamente e criticamente aos delitos não comumente denunciados, como a corrupção, os desvios de dinheiro público e as demais violências sofridas, em silêncio, pelas pessoas mais frágeis.

			É justamente dentro desse contexto que se reafirma: a noção de bem jurídico garantista de Ferrajoli não infirma a proteção efetiva das vítimas dos crimes, significando, isto sim, que a punição somente se justifica diante de um ataque a um bem jurídico relevante. E, quando esse ataque ocorrer, a intervenção penal estatal deve se concretizar, subsidiariamente, de maneira qualificada, de modo a evitar a cifra da ineficiência do sistema penal.

			2.2 Garantismo penal e “garantismo integral”

			De acordo com a Constituição de 1988, a República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana, sendo que a prevalência dos direitos humanos é um princípio indispensável que norteia as relações internacionais do nosso país4.

			No mesmo sentido, o artigo 5º da CF também prevê uma série de preceitos que implementam direitos e garantias, podendo ser citados, exemplificativamente, os incisos XXXV, XXXVII (vedação da criação de juízo ou tribunal de exceção), XXXIX (princípio da legalidade), XLIV (mandado de criminalização de ações de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático), LIII, LIV (devido processo legal), dentre outros.

			De igual forma, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, incorporada pelo Brasil, possui diversos dispositivos de índole garantista, tais como os artigos 1, 7 e 8.

			Outrossim, pela leitura das diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.675/2018, verifica-se que o respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garantias individuais e coletivos, assim como a proteção dos direitos humanos, o respeito aos direitos fundamentais e a promoção da cidadania e da dignidade da pessoa humana são pilares importantes para o pleno e eficiente funcionamento da segurança pública no país.

			De fato, não há segurança pública e defesa democrática sem a observância dos direitos e garantias fundamentais.

			Assim, basta uma leitura atenta e sistemática dos dispositivos legais, convencionais e constitucionais acima apontados para se chegar à conclusão de que a teoria ferrajoliana não desautoriza e não deslegitima a intervenção estatal voltada à defesa dos direitos fundamentais das vítimas.

			Ferrajoli igualmente não defende a impunidade e tampouco que o Direito Penal seja abolido.

			Nesse contexto, já pontuamos que o garantismo penal, concebido pelo jurista e filósofo italiano Luigi Ferrajoli, na obra Direito e Razão, tem sido invocado constantemente nas discussões envolvendo o Direito Penal e Processual Penal5.

			Às vezes, a precitada teoria garantista vem sendo empregada de forma equivocada e, não raro, tendenciosa, como uma espécie de defesa da impunidade. O garantismo, definitivamente, não significa, como dito, impunidade ou abolicionismo penal, mas um modelo limitador do poder estatal absoluto, proibindo-se o excesso do Estado (comportamentos arbitrários), com o respeito aos direitos fundamentais do réu no processo penal.

			Ao cuidar do tema, destaca Leonardo Barreto Moreira Alves (2024, p. 65):

			A concepção clássica do garantismo tem sua origem no período do Iluminismo e do liberalismo econômico, no século XVIII, reações ao antigo regime absolutista monárquico, que apregoavam a não intervenção do Estado nas relações privadas, utilizando-se como fundamentos a legalidade estrita, lesividade, responsabilidade pessoal, presunção de inocência (ou não culpabilidade) e contraditório, no intuito de limitar o poder punitivo estatal e tutelar a pessoa humana contra abusos e arbitrariedades. Na concepção garantista, o desvio punível será definido em lei pelo convencionalismo penal, ficando reservada ao legislador, em atenção ao princípio da legalidade estrita, fixar a taxatividade e precisão dos dispositivos legais, livres de valorações subjetivas próprias de um direito penal do autor. Há ainda de se destacar no modelo garantista o elemento do cognitivismo processual, que, com fundamento no princípio da estrita jurisdicionariedade, ‘atua na determinação concreta do desvio punível, impondo que o juízo penal se limite a apreciar os fatos e direitos constantes do processo’. 

			 Com efeito, Ferrajoli (2006) emprega 11 (onze) termos na formulação dos princípios garantistas: “pena, delito, lei, necessidade, ofensa, ação, culpabilidade, juízo, acusação, prova e defesa”, sendo que os 10 (dez) últimos designam condições necessárias para a atribuição de sanção dentro do modelo ideal de Direito Penal. Segundo o mesmo autor (2006, p. 91), o modelo garantista, que ele denomina cognitivo, de legalidade estrita ou mesmo sistema penal SG, caracteriza-se como um modelo limite, resultante da adoção de 10 (dez) axiomas fundamentais, tidos como as “regras do jogo” nos campos penal e processual penal:

			A1 Nulla poena sine crimine A2 Nullum crimen sine lege A3 Nulla lex (poenalis) sine necessitate A4 Nulla necessitas sine injuria A5 Nulla injuria sine actione A6 Nulla actio sine culpa A7 Nulla culpa sine judicio A8 Nullum judicium sine accusatione A9 Nulla accusatio sine probatione A10 Nulla probatio sine defensione.

			Denomino estes princípios, ademais das garantias penais e processuais por eles expressas, respectivamente: 1) princípio da retributividade ou da consequencialidade da pena em relação ao delito; 2) princípio da legalidade, no sentido lato ou no sentido estrito; 3) princípio da necessidade ou da economia do direito penal; 4) princípio da lesividade ou da ofensividade do evento; 5) princípio da materialidade ou da exterioridade da ação; 6) princípio da culpabilidade ou da responsabilidade pessoal; 7) princípio da jurisdicionariedade, também no sentido lato ou no sentido estrito; 8) princípio acusatório ou da separação entre juiz e acusação; 9) princípio do ônus da prova ou da verificação; 10) princípio do contraditório ou da defesa, ou da falseabilidade […].

			Por se caracterizar, segundo o próprio Ferrajoli, como um verdadeiro modelo limite, parece não haver dúvidas no sentido de que o garantismo desempenha uma função limitadora do poder estatal absoluto, sendo cunhado, portanto, dentro de um viés negativo, ou seja, preceituando e estabelecendo uma proibição de excesso por parte do Estado6.

			Aliás, na recente obra Giustizia e politica – Crisi e rifondazione del garantismo penale, o professor italiano (Ferrajoli, 2024, p. 28) reforça o papel limitador do garantismo penal, face ao poder do Estado, apontando sobre a imprescindibilidade de haver um juiz imparcial para, dentro de um sistema acusatório, julgar o caso. Igualmente, o autor defende a separação entre acusação e defesa, excluindo qualquer exigência de o réu colaborar e produzir provas contra os seus interesses, ou mesmo ser preso preventivamente para confessar, com exclusão, ademais, de qualquer interesse pessoal do magistrado na causa.

			Para o autor italiano (Ferrajoli, 2024, p. 36), ao refletir sobre o que denominou de le tentazioni della verità assoluta:

			[…] Il modello qui illustrato della giurisdizione quale attivittà cognitiva di applicazione della legge è un modello teorico e normativo, largamente contraddetto dai larghi spazi di discrezionalità generati dalla debolezza delle garanzie dei nostri sistemi giudiziari. Como si vedrà nel prossimo capitolo, questo modello-limite reappresenta la principale fonte di legittimazione diqualunque giurisdizione. Nel diritto penale la sua attuazione svolge un ruolo insostituibile di garanzia delle libertà fondamentali contro abusi e punizioni arbitrarie. D’altro canto, esso non garantisce affatto il raggiungimento di una verità assoluta

			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			
			



				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
				
					
				
			

		

OEBPS/image/capa.png
Breno Costa da Silva Coelho

A PUNICAO COMO DIREITO
FUNDAMENTAL DA VITIMA

NA PERSPECTIVA GARANTISTA
DE LUIGI FERRAJOLI






OEBPS/image/logoappris.png





OEBPS/image/appris_editorial.jpg





